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 Apresentação 
 

O início do mandato do governante é o momento no qual são renovados e 
reformulados novos compromissos políticos e administrativos com a população. 
 
Este também é o momento de elaboração do Plano Plurianual para os próximos 4 
anos. 
 
Planejar um mandato não é um processo novo, todavia, planejar a médio prazo e, na 
medida do possível articulado com a metodologia da União e com participação 
popular, é um grande desafio e uma demanda crescente. 
 
Este Manual/Apostila é um documento técnico que orienta a elaboração do Plano 
Plurianual do Estado do Espírito Santo para o período 2012-2015. Nele estão 
contempladas as premissas do Planejamento Estratégico do Governo de médio 
prazo para a gestão 2011-2014, além de rever e aprofundar as orientações contidas 
no Plano de Desenvolvimento ES 2025. Mantém o foco na gestão por resultado, 
traduzidos em melhoria de oferta de bens( obras e serviços) públicos dentro dos 
princípios republicanos, podendo ser avaliados por indicadores que medem a 
qualidade de vida da população. 
 
Para que não expresse apenas um conjunto de boas intenções, o Plano Plurianual 
tem que estar assentado em bases sólidas, com a adoção criteriosa e realista das 
finanças do Estado e sua capacidade de gestão, governança e credibilidade. 
 
A Secretaria de Estado de Economia e Planejamento com esta expectativa, espera 
estar contribuindo com a visão da moderna gestão pública, criando a oportunidade 
para a formação continuada de um corpo técnico preparado para atuar frente a uma 
sociedade que cada vez mais cobra dos governantes uma prestação de serviços 
públicos de qualidade e transparência nas ações governamentais. 
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1 - Introdução 
 

O PPA 2012-2015 será elaborado num contexto de importantes mudanças 
conceituais. 
O novo governo que assume, após 8 anos de prática administrativa orientada pelo 
Planejamento estratégico e pela gestão para resultados , compromete-se com o 
avanço deste modelo, propondo a gestão por resultados a partir de um modelo 
matricial, espelhando-se na experiência do Estado de Pernambuco. A este respeito, 
vale citar  um trecho do discurso do Governador, Renato Casagrande , no Seminário 
de Planejamento estratégico “Caminhos para o Amanhã”. 
 
Sem [...] “planejamento, corremos sempre o risco de ir além das nossas 
possibilidades. Foi assim que muitos governantes, no impulso de colocar em prática 
seus projetos, acabaram comprometendo as finanças públicas e legando 
dificuldades para seus sucessores. 
Não vamos discutir aqui projetos sem viabilidade, factóides ou peças de 
propaganda. O que desejo ver em cada um de vocês é a saudável ousadia de quem 
confia no potencial do nosso Estado e na capacidade da nossa gente. Vamos 
trabalhar de maneira integrada, com base em comitês temáticos que reúnem 
diferentes secretarias.  “É assim também que devem ser pensadas nossas 
prioridades” 
 
Romper com a estrutura burocrática “Departamentalizada” é um desafio que tem 
sido colocado para a administração pública com vistas a criar sinergias, evitar a 
duplicação de esforços, e buscar a maximização da ação de governo. A metodologia 
apresentada no Seminário de planejamento estratégico apóia-se nos seguintes 
pilares: 
 

1. Visão estratégica 
2. Foco em resultados 
3. Direcionamento para o público-alvo 
4. Gerenciamento intensivo 

No campo operacional esta metodologia seguiu os passos descritos no fluxograma, 
a seguir: 
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A equipe de coordenação do governo definiu os eixos estratégicos e os desafios 
com base nos documentos e compromissos programáticos assumidos durante o 
processo eleitoral e no Programa de Governo 2025, elegendo dez eixos 
estratégicos, a saber: 
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 A partir desta definição, foram estruturados os comitês, 1(um) para cada eixo 
estratégico, composto por Secretários e gestores das áreas abrangidas pelo eixo 
definido. 
O Decreto 2654 R de 06 de janeiro de 2011 fixou os seguintes Comitês: 
 
 

 
 
 
O eixo VIII foi modificado após publicação inicial, para “Prevenção e Redução da 
Criminalidade”, o eixo X não possui Programas, mas apenas linhas propositivas. 
 
Estes comitês, em conjunto com a equipe de Coordenação do Governo, formularam 
os desafios, estratégias, projetos e ações estratégicas, e as entregas por cada eixo, 
material sistematizado pela Subsecretaria de Planejamento Estratégico, em um 
caderno de trabalho, que foi a base de discussão do Seminário de Planejamento 
Estratégico do  Governo.  
Neste Seminário, os participantes foram distribuídos em grupos, por eixo estratégico, 
e após debate, apresentaram contribuições e/ou alterações para cada tema 
apresentado com as respectivas estratégias e entregas, dando origem a um novo 
material enriquecido pelas várias contribuições dos setores envolvidos. Na fase de 
consolidação, as propostas extraídas do Seminário de Planejamento Estratégico 
foram objeto de Audiências Públicas, por cada uma das Microrregiões de 
planejamento do Estado, a partir das quais, o Plano de Governo será validado. 
Com isto, o governo está trabalhando com eixos estratégicos, desafios, estratégias 
por cada desafio, Programas e Ações prioritárias por cada estratégia definida, 
conforme exemplo a seguir: 
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EIXO: Desenvolvimento da Educação,Cultura, Esporte e lazer; 
DESAFIO: Universalizar a Educação Básica 
ESTRATÉGIA: Apoiar a Ampliação de vagas na pré-escola 
e no ensino fundamental 

Entregas 

AÇÃO: Cooperação técnica e Financeira com os 
Municípios para Ampliar e melhorar o atendimento na pré-
escola 

68 unidades de educação 
infantil apoiadas com obras 
de infraestrutura 

 
A partir deste processo foram formulados 16 programas estruturantes e cerca de 
200 projetos e atividades prioritários que são a base para a elaboração do PPA 
2012-2015, conforme transcrito, a seguir: 
 
 

1.1 - Programas Estruturantes 
 
 Os Programas Estruturantes, descritos abaixo, poderão sofrer alterações até a 
conclusão do prazo de elaboração do PPA  e ainda não estão formatados. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modelo de Gestão 2011-2014 
Carteira de  Programas Estruturantes 

1-E.S. Digital 9-E.S. sem Lixão 
2-Expansão e Melhoria do Ensino Médio 10-Redução da Pobreza 
3-Conservação e Recuperação da 
Cobertura Florestal 

11-Fortalecimento da Atenção Primária à 
Saúde 

4-Educação Profissional 12-Ampliação da Capacidade da Rede de 
Serviços de Saúde 

5-Mobilidade Urbana da RMGV 13-Redução do homicídio 
6-Integração Logística Multimodal 14-Modernização da Infraestrutura da 

Segurança Pública 
7-Saneamento ( Águas limpas 2) 15-Fortalecimento da Agricultura Familiar 
8-Adaptação às Mudanças Climáticas 16-Descentralização do Desenvolvimento 
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1.2 - Ações Prioritárias 
 

1.2.1 - Eixo I: Melhoria da Gestão Pública e Valorização do Servidor   
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Errata 
 

 O Projeto/Ação “ Implantação do Plano Diretor de tecnologia da Informação” foi alterado 
para “Implantação do Plano Diretor de tecnologia da Informação e Comunicação” e 
eliminada a Entrega para 2011 :“Política de tecnologia da Informação do Governo do E.S. 
revista”. 
No Desafio “Ampliar a capacidade de Investimento do setor público” houve mudança na 
redação da Estratégia “Otimizar a arrecadação,a recuperação de crédito e o acompanhamento 
da dívida pública”, para: “Melhorar a arrecadação, a recuperação de crédito e o 
acompanhamento da dívida pública’. 
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1.2.2 - Eixo II: Desenvolvimento da Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

 
 
 
Cont. Eixo: Desenvolvimento da Educação,Cultura,Esporte e  Lazer 
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Cont. Eixo: Desenvolvimento da Educação, Cultura,Esporte e  Lazer 
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Cont. EIXO: Desenvolvimento da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 
 

Errata 
 Alterar o Projeto/Ação: “Educação Patrimonial’ para: “Ampliação da Educação 
patrimonial”. 
Alterar a Entrega 2011 “plano de gestão concluído”, para: “Plano de gestão do Cais 
das Artes concluído”. 
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 1.2.3 - Eixo III: Produção do Conhecimento, Inovação e Desenvolvimento 
 

 
 

Errata 
 Correção do termo “reservação”, alterado para “reserva”, no Projeto/Ação: 
“Construção de barragens para reservação de água”. 
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Cont.Eixo: Produção do Conhecimento, Inovação e Desenvolvimento 
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Cont.Eixo: Produção do Conhecimento, Inovação e Desenvolvimento 
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Cont.Eixo: Produção do Conhecimento, Inovação e Desenvolvimento 
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1.2.4 - Eixo IV: Integração logística 

 

 

 
 

 
Errata: Eliminado o Projeto/Ação: “Promoção de Ações visando a educação no trânsito e 
a fiscalização para promover a segurança no trânsito”. 
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Cont. Eixo: Integração logística 
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1.2.5 - Eixo V: Desenvolvimento de Infraestrutura Urbana 

 

 
 

Errata 
 Acrescentar a Entrega:  “Políticas Públicas Implantadas” para o período-
2012/2014-, no Desafio “ Melhorar as condições de Mobilidade Urbana’, no 
Projeto/Ação: “Desenvolvimento de Ações para a Segurança no Trânsito”. 
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Cont. Eixo  Desenvolvimento de Infraestrutura Urbana 
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1.2.6 - Eixo VI: Empregabilidade, Participação e Proteção social 
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Cont. Eixo: Empregabilidade, Participação e Proteção social 
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Cont. Eixo: Empregabilidade, Participação e Proteção social 
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1.2.7 - Eixo VII: Atenção integral á saúde 
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Cont. Eixo VII: Atenção integral á saúde 
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1.2.8 - Eixo VIII: Prevenção e Redução da Criminalidade 

 

 

 
 
 

Errata 
No Desafio “Reduzir a incidência de crimes letais intencionais” (homicídios, latrocínios e 
lesões seguidas de morte), alterar o título das Entregas 2011 para: 
“200 alunos treinados pelos Bombeiros do Futuro” e para o período 2012/2014, alterar a 
redação para: “600 alunos treinados pelos Bombeiros do Futuro” 
No Projeto/Ação: Ampliação do PROED (Programa educacional de resistência às Drogas), 
alterar as entregas, para os respectivos períodos: 
2011- “36.000 alunos atendidos prioritariamente nas áreas de vulnerabilidade social” 
2012/2014 – “ 225.000 alunos atendidos prioritariamente nas áreas de vulnerabilidade 
social” 
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Cont. Eixo: Prevenção e Redução da Criminalidade 
 

 

 
 
 



 31

 
 
 
Cont. Eixo: Prevenção e Redução da Criminalidade 
 

 
 
 

1.2.9 - Eixo IX: Distribuição dos Frutos do Progresso 
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Cont. Eixo: Distribuição dos Frutos do Progresso 
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Cont. Eixo: Distribuição dos Frutos do Progresso 
 

 

 
 

Errata: 
No desafio “Melhorar a qualidade dos Produtos de origem animal e vegetal”, eliminar 
o termo “estratégicos”  na Entrega para 2011, a saber: 
“Monitoramento e controle do uso de agroquímicos em 10 produtos 
agrícolas... 
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1.2.10 - Eixo X: Inserção Nacional  
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Cont. Eixo: Inserção Nacional 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cabe esclarecer que nem todas as Ações definidas como Prioritárias estarão 
relacionadas, necessariamente, a um Programa Estruturante, contudo, todas as 
Ações prioritárias devem constar do PPA, bem como todos os Programas 
Estruturantes. 
Quanto à metodologia de elaboração do PPA não será alterada na sua essência, 
apenas teremos ajustes para permitir o alinhamento com a estratégia do governo. 
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2 - Metodologia Da União 
 
Ao final do mês de abril, a Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos 
do Ministério de Planejamento publicou em seu site, o Manual para elaboração do 
PPA 2012-2015. As mudanças metodológicas que enuncia são bastante 
significativas. O PPA passa a ter uma configuração mais Programática e o vínculo 
com a execução orçamentária acontece tão somente na dimensão operacional.  
  Em resumo, o PPA passa a conter Programas temáticos, objetivos, que podem ser 
vários por Programa,metas, regionalização das metas, contextualização, no lugar da 
justificativa, indicadores, iniciativas, estas últimas, definidas como entregas á 
sociedade de bens e serviços à sociedade. 
 A figura a seguir, ajuda na compreensão da nova metodologia. 

 
Fonte: Brasil. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de 
Planejamento e Investimentos Estratégicos.Abril 2011.p.11 
 
 

· Dimensão Estratégica: trata da visão de longo prazo da União e tem como 
base o que denominam de macrodesafios, que são “diretrizes elaboradas 
com base no Programa do Governo “(MPO,2011,p.11) 

· Dimensão Tática: Trata da exeqüibilidade do plano. Vincula os Programas 
temáticos aos objetivos e às iniciativas. 

· Dimensão Operacional: na expressão do Manual do MPO “relaciona-se com 
o desempenho da ação governamental no nível da eficiência e é 
especialmente tratada no Orçamento”.  

 
 
Com isto o PPA da União passa a tratar do Plano mais na dimensão estratégica e 
deixa as Ações, portanto, a parte operacional, para os Orçamentos. Na verdade, as 



 37

Ações orçamentárias deixam de constar do PPA e as iniciativas são a referências 
para as Ações. 
 
Considerando que esta metodologia não foi disseminada em tempo hábil para as 
alterações necessárias no cômputo dos Estados, ajustes poderão ser feitos 
posteriormente, mas para efeito da elaboração do Próximo PPA será mantida a 
metodologia vigente com os ajustes ao Planejamento estratégico do governo 
conforme já mencionado. 
 
 

3 - PPA 2012-2015- Metodologia de Elaboração 
 
A metodologia vigente está expressa no Decreto 2829 de outubro de 1998 que fixou 
as normas para a elaboração do PPA do período 2000-2003 e sofreu algumas 
modificações ao longo dos anos sem, contudo, alterar substancialmente os seus 
princípios. 
Esse decreto deu corpo à metodologia desenvolvida pelo Ministério de Planejamento 
e Orçamento, na segunda metade da década de 1990, para a implantação na 
administração pública brasileira, dos princípios da gestão por resultados baseando-
se nos modelos desenvolvidos a partir da experiência internacional sobre o tema. A 
partir deste Decreto ficou fixado que os Programas teriam: 

 
I-  objetivo; 
II - órgão responsável; 
III - valor global; 
IV - prazo de conclusão; 
V - fonte de financiamento; 
VI - indicador que quantifique a situação que o programa tenha por fim 
modificar; 
VII - metas correspondentes aos bens e serviços necessários para atingir 
o objetivo; 
VIII - ações não integrantes do Orçamento Geral da União necessárias à 
consecução do objetivo; 
IX - regionalização das metas por Estado. 
  

Estabeleceu ainda a figura do Gerente de Programa e de um sistema informatizado 
para elaborar e monitorar as metas estabelecidas no Plano. 
A elaboração dos Programas seguia ainda os princípios metodológicos do Marco 
lógico, ferramenta desenvolvida pelo Banco Mundial e aperfeiçoada pela Agência de 
Cooperação Técnica Alemã (GTZ), que procurava dar concisão à formulação de 
políticas públicas através do uso dos princípios lógicos. Segundo este método a 
elaboração de um projeto deveria responder às seguintes questões: 
 
— Por que o projeto deve ser realizado? 
— Qual é o seu propósito e quais as mudanças a serem alcançadas? 
— Como se pretende produzir melhorias? 
— Quais as condições externas que influenciam o alcance dos resultados e dos 

seus efeitos? 
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— Como é possível identificar o alcance das melhorias e 
mudanças?(PFEIFER,2000,p.83) 

 
A resposta a estas questões deve estar estruturada num quadro lógico, de forma 
que as respostas guardem uma clara interdependência com a lógica da intervenção 
proposta. 
O diagrama a seguir, procura traduzir melhor este conceito: 
 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte; PFEIFER,Peter,2000,p.92 
 
Partia-se ainda da suposição de que todo projeto de desenvolvimento teria como 
ponto de partida uma situação problema, que é vista como um estado negativo, e 
que o objetivo de um projeto, ou programa de desenvolvimento, seria transformar 
esta situação negativa no estado positivo desejado, isto é, o objetivo do programa 
deveria expressar as mudanças desejadas pelo público alvo da intervenção. 
Ficou bastante conhecido na época, o diagrama a seguir, que estabelece um modelo 
para formulação de um Programa. 
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P L A N O   P L U R I A N U A L   2 0 0 4 - 2 0 0 7

CONSTRUÇÃO DE PROGRAMASCONSTRUÇÃO DE PROGRAMAS

Problema

Causas

C1

C2

C3

Objetivo + Indicador

Sociedade: Pessoas, Famílias, 
Empresas

Ações

A1

A2

A3

 
                   Fonte:MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO,2006,p.38 

 
Embora a metodologia do PPA não siga rigorosamente os princípios do Marco lógico 
esta é a sua referência conceitual. Assim, todo programa deve ter um objetivo, 
formulado com concisão, e deve estar voltado para a solução de um problema, 
atendimento de uma demanda social, ou aproveitamento de uma oportunidade de 
investimento. Os objetivos devem ser monitorados por indicadores de impacto, ou de 
resultado, isto é, indicadores que avaliem em que medida o programa atingiu o 
objetivo formulado para o público alvo definido. As Ações, por sua vez, têm que 
contribuir para o atendimento do objetivo do Programa o que deve estar expresso na 
sua finalidade. A finalidade da ação deve ser medida por um produto e uma meta. 
Outro aspecto importante desta metodologia diz respeito à integração entre 
planejamento, orçamento e gestão. A idéia é que o planejamento de longo prazo se 
expresse no médio prazo, por meio do Plano Plurianual, e que as Diretrizes, 
Programas e metas do PPA guardem estreita relação com o Orçamento anual, ao 
qual cabe a execução do Plano. 
Uma vez que o orçamento anual deve executar o Plano, a atualização do Plano 
passa a ser imprescindível. Em alguns casos, como no Espírito Santo, a atualização 
do Plano, na prática, vem sendo feita pelos Orçamentos anuais. 
A disseminação no poder público de novas metodologias de gestão, em especial a 
gestão por projetos, tem ensejado mudanças metodológicas com a realizada pela 
União, revisando a metodologia estabelecida em 1998. 
Como mencionado anteriormente estes ajustes à metodologia da União não serão 
feitos no contexto deste PPA. Os ajustes realizados tratam tão somente de 
aproximar a elaboração do PPA ao Planejamento estratégico do governo e sua 
gestão, tendo como referência o decreto 2654-R do Governo Estadual, transcrito no 
anexo VI. 
 
Trataremos a seguir, dos aspectos legais e conceituais do Plano. 
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3.1 - Aspectos Legais 
 
A constituição de 1988, em seu artigo 165 estabelece: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

A lei complementar Nº101, de 4 de maio de 2000 regulamenta o que seriam 
despesas de caráter continuado, a saber: 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios. 
 
Ainda de acordo com esta lei, temos os artigos 15 e 16, que tratam do Plano, como 
se segue: 
 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de 
despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
  
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 
  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira 
com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
  
§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou 
que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercício; 
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 
  
§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas. 
§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que 
dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 
  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição 
  
 
 
No plano estadual, o artigo 150 da Constituição do Estado trata da elaboração do 
Plano Plurianual como se segue: 
 
Art. 150. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ l° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública estadual,direta e indireta, para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 
§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública estadual, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente; orientará a elaboração da lei orçamentária anual; disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 
§ 3° Os Poderes Executivos Estadual e Municipal publicarão, até trinta dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução 
orçamentária, apresentado em valores mensais para todas as suas receitas e 
despesas. 
§ 4° Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais, previstos nesta 
Constituição, serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
Apreciados pela Assembléia Legislativa. 
 
Regulam a matéria ainda o Decreto 2829 de outubro de 1998( anexo III) e a Portaria 
SOF N.42 de 14 de abril de 1999( anexoII), que trata da classificação funcional 
Programática. 
 
Considerando que a constituição estabelece a regionalização das diretrizes, 
objetivos e metas constantes do PPA, as leis que estabelecem a regionalização para 
o Planejamento do Estado também têm que ser consideradas e constam dos anexos 
deste manual. 
Regulam os prazos de apresentação, a Lei Complementar Estadual nº 07, de 
06.07.90, como se segue: 
 

 
 
 
 
 
Acrescente-se a este conjunto de leis a Lei da Transparência, a saber, a lei 
Complementar 131, de 27 de maio de 2009, ( anexo IV) , que regulamenta o art. 48 
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MICRORREGIÕES CIDADE  - SEDE DATA HORÁRIO
1ª -Noroeste 1 -  Noroeste 2 NOVA VENÉCIA 12/mai 13h

2ª- Pólo Colatina COLATINA 13/mai 13h

3ª -  Litoral Norte - Extremo Norte SÃO MATEUS 19/mai 13h

4ª - Pólo Linhares LINHARES 20/mai 13h

5ª - Caparaó ALEGRE 26/mai 13h

6ª - Pólo Cachoeiro CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 27/mai 13h

7ª - Metrópole Expandida Sul ANCHIETA 2-jun 13h

8ª - Sudoeste Serrana VENDA NOVA DO IMIGRANTE 3-jun 13h

9ª - Central Serrana SANTA TERESA 9-jun 13h

10ª - Metropolitana VITÓRIA 10-jun 14h 

CALENDÁRIO- AUDIÊNCIAS PÚBLICAS - PPA 2012-2015 / ORÇAMENTO 2012 

da Lei Complementar Nº 101 de 4 de maio de 2000, definindo a forma como será 
assegurada a transparência do gasto público e o incentivo à participação popular no 
processo de elaboração dos Planos de governo e das Legislações orçamentárias. 
 
 

3.2 -  Participação Popular no PPA 2012-2015 
 
Como forma de aprimorar os instrumentos legais de planejamento e orçamento da 
administração pública estadual de forma democrática e transparente, o governo do 
estado, por meio da Secretaria de Estado de Economia e Planejamento- SEP, 
realizará no período de l2 de maio a 10 de junho de 2011, 10(dez) Audiências 
Públicas, contemplando as 12(doze) microrregiões e os 78(setenta e oito) 
municípios do Estado, momento em que será apresentado à população o 
planejamento estratégico do governo para a gestão 2011-2014, e ao mesmo tempo 
ouvir sua opinião sobre o plano e possíveis intervenções que venham contribuir para 
o aperfeiçoamento das ações governamentais. 
Além da participação presencial e ,in loco ,das Audiências Públicas, a população 
também poderá participar virtualmente através internet em site criado especialmente 
para essa finalidade. 
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4 - PPA 2012-2015 - Novos Caminhos 
 
 
Normas e Conceitos 
 
PROGRAMA: É o instrumento que articula um conjunto de Ações coerentes com o 
objetivo do Programa, que deve ser formulado para atender a uma demanda social, 
a uma situação-problema (desafio), a uma oportunidade de investimento, ou à 
manutenção e apoio das Ações típicas de governo. 
 
A criação de um Programa requer um conjunto de informações, chamadas de 
atributos, definidas a seguir: 
 

4.1 - Atributos Do Programa 
 

a) Denominação (título): Comunicação ao público, em uma frase síntese, da 
compreensão direta dos propósitos do Programa. Exemplo: E.S + Igual; 
Mobilidade Urbana da RMGV. 
 

b) Objetivo: expressa o resultado que se espera alcançar com a implementação 
do Programa. Deve ser escrito com concisão, evitando a generalidade e 
deverá ser iniciado sempre com um verbo no infinitivo. 
Exemplo: Programa: “Segurança Alimentar” 
Objetivo: Garantir à população em situação de insegurança alimentar o 
acesso à alimentação digna, regular e adequada à nutrição e manutenção da 
saúde humana. 
 

c) Público Alvo: especifica o(s) segmento(s) da sociedade ao(s) qual(ais) se 
destina e que se benficia(m) com sua execução. 

d) Órgão responsável: Órgão responsável pelo gerenciamento do Programa, 
mesmo quando o Programa for integrado por ações desenvolvidas por mais 
de um órgão (Programa multissetorial). 
Exemplo: Secretaria de Estado de Economia e Planejamento 
 

e) Unidade Orçamentária: Unidade Administrativa responsável pelo 
gerenciamento do Programa, mesmo quando o Programa for integrado por 
Ações desenvolvidas por mais de uma unidade. Ex: Apoio Administrativo 

f) Diretriz: Associa o Programa a um dos 10 eixos estratégicos definidos pelo 
Planejamento Estratégico do Governo. 

g) Objetivo setorial Associado: Este campo aplica-se aos órgãos que 
possuem Planejamento estratégico próprio e deve ser preenchido com a 
Diretriz setorial do órgão. 

h) Horizonte temporal: estabelece o período de vigência do Plano podendo ser 
contínuo ou temporário. 

i) Estimativa do Valor do Programa: Valor estimado do Programa, calculado 
após a soma da estimativa de valor de cada uma das Ações que o compõem. 
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j)Justificativa: Trata-se de um diagnóstico com a função de apresentar um 
conjunto de informações, preferencialmente, informações estatísticas, que 
revelem a situação que justifica a formulação do Programa. No caso do exemplo 
“Segurança Alimentar” a justificativa deve apresentar dados sobre o quadro de 
carência nutricional  existente no Estado, tais como, número de famílias abaixo 
da linha de pobreza e outros. 
Exemplo: A carência nutricional está quase sempre relacionada ao percentual de 
renda recebido pelas famílias, e concentra-se naquelas famílias com renda per 
capita inferior a ¼ do salário mínimo. Embora este percentual tenha declinado no 
Espírito Santo, de 12% em 2001, para 4% em 2009(IJSN,2009), a carência 
nutricional continua se fazendo presente neste estrato. Tomando-se por base os 
dados do Programa Saúde da Família,  ainda temos um percentual de X% de 
crianças com menos de 5 anos abaixo do peso. O programa ‘Segurança 
Alimentar’ pretende reduzir este percentual para X-1% em 2012. 
  
j)  Multissetorial: Indica se o Programa será executado por um ou mais órgãos 

ou unidades orçamentárias. Caso tenha a execução compartilhada isto deve 
ser indicado como Programa Multissetorial. 

k) Tipo de Programa: os Programas estão classificados em Finalísticos e de 
Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais. Podem ainda ser Estruturantes 
ou não. 

l) Programas Finalísticos: São aqueles dos quais resultam bens ou serviços 
ofertados diretamente à sociedade e passíveis de mensuração. 

m) Programas de Apoio às Políticas Públicas e áreas Especiais: são 
programas voltados aos serviços típicos de Estado, ao Planejamento, à 
formulação de políticas setoriais, à coordenação, à avaliação ou ao controle 
dos programas finalísticos, resultando em bens ou serviços ofertados ao 
próprio Estado, podendo ser composto inclusive por despesas de natureza 
tipicamente administrativas. 

n) Classificação: os programas podem ainda ser classificados como 
estruturantes ou não. São estruturantes aqueles programas definidos como 
tal, pelo Planejamento estratégico do Governo e possuem as seguintes 
características: 

· Transformam a visão de futuro em resultados concretos para o público 
alvo; 

· Têm efeito multiplicador, isto é,capacidade de gerar outros projetos e 
atividades; 

· Mobilizam e articulam recursos públicos, privados ou em parceria; 
· Exigem um gerenciamento estratégico; 
· Possuem foco bem definido, objetivo mensurável, ações, metas, 

prazos, custos, resultados esperados. 
 
Em caso afirmativo inserir o indicador de resultado: 

 
o) Indicador: Instrumento capaz de medir o desempenho do programa. Deve 

ser passível de aferição e coerente com o objetivo estabelecido. 
Exemplo: “Taxa de analfabetismo” ( relação percentual entre a população 
não-alfabetizada e a população adulta). 
O indicador também possui atributos. 
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Atributos do Indicador: 
Denominação: Forma pela qual o indicador será apresentado à sociedade. 
Unidade de medida: Padrão escolhido para mensuração da relação adotada como 
indicador. No caso do indicador “taxa de analfabetismo” a unidade de medida é 
“porcentagem”, para um outro indicador, como por exemplo,”taxa de mortalidade 
infantil” a unidade de medida será “1/1000” ( 1 óbito para cada 1000 nascimentos) 
Índice de referência: situação mais recente do problema e respectiva data de 
apuração. 
Índices esperados ao longo do PPA: situação que se espera atingir ao longo de 
cada ano da execução do PPA. 
Índice ao final do programa: resultado que se espera alcançar com a conclusão da 
execução do Programa, no caso de Programas temporários. 
Fonte: Órgão responsável pelo registro ou apuração das informações necessárias 
para a apuração do indicador. Exemplo: IBGE, IJSN,Secretaria de Saúde,  entre 
outras fontes,desde que a instituição  responsável pela apuração goze de 
credibilidade. 
Periodicidade: Freqüência com a qual o indicador é apurado.  
Exemplo: anual, mensal, quadrimestral,entre outras. 
Base geográfica: Nível de agregação geográfica da  apuração do índice. Por 
exemplo: Estadual, municipal, regional, microrregional. 
Fórmula de cálculo: Expressão matemática que permite calcular o valor do 
indicador. 
Exemplo: “Incidência do tétano neonatal”. A fórmula de cálculo poderia ser “a 
relação percentual entre o número de casos novos de tétano neonatal e o total da 
população menor de um ano de idade”. 
Obs: No caso dos Programas estruturantes os indicadores serão aqueles definidos 
pelo Sistema de Gestão Estratégica do Governo, para estes Programas. 
 
AÇÕES: São operações das quais resultam produtos (bens e serviços) que 
contribuem para atender ao objetivo de um Programa. 
 

4.2 - Atributos das Ações: 
Qualitativos 
PPA: 2012/2015 
Programa: Informar a qual Programa a Ação está vinculada. 
TÍTULO: A forma pela qual a ação será identificada pelo público. 
Ex: Distribuição de Medicamentos para o Controle de Doenças Infecto-contagiosas. 
Finalidade: Expressa o objetivo a ser alcançado pela ação e a razão pela qual foi 
desenvolvida. 
Ex. “Proporcionar à população acesso aos medicamentos para o tratamento de 
doenças infecto-contagiosas, visando à recuperação da saúde e à interrupção do 
ciclo da doença”(MPO,2006). 
 
Tipo de Ação 
1-Orçamentária: Ação que demanda recursos orçamentários ( do caixa do tesouro 
ou de outras fontes) e subdivide-se em: 

· Projeto: “Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa,envolvendo um conjunto de operações,limitadas no tempo,das 
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quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento 
da ação do Governo”(MPO,2006). 

· Atividade: “Instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente,das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de Governo”(MPO,2006). 

Operação especial: São despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações do Governo, tais como transferências, 
amortização, juros e encargos da dívida contratual e mobiliária; reserva de 
contingência, cumprimento de sentenças judiciais (precatórios; sentenças contra 
empresas, débitos vincendos, etc.); 
contribuição à previdência privada; ações de reservas técnicas ( centralização de 
recursos 
para atender concursos, provimentos, nomeações, reestruturação de carreiras e 
etc.). 
 
Não se incluem no PPA as ações (operações especiais) ligadas à função 28 
Encargos Especiais, que englobam despesas em relação às quais não se 
possa associar um bem ou serviço. 
 
 
Exemplo de Ações que não se incluem no PPA: 
Incentivo ao Setor Privado através do Fundo de Desenvolvimento das Atividades 
Portuárias- FUNDAP. 
 
 
DÍVIDAS: 
Amortização e Encargos sobre o Refinanciamento da Dívida Pública Interna 
Amortização e Encargos sobre o Refinanciamento da Dívida Pública Externa 
SENTENÇAS JUDICIÁRIAS: 
Pagamento de Sentenças Judiciais 
 
Incluem-se no PPA aquelas operações especiais vinculadas aos programas 
finalisticos, e aos programas de duração continuada, tais como: 
Pagamento de aposentadorias e pensões; 
Benefícios previdenciários à Secretaria; 
Contribuição Patronal ao Fundo Previdenciário (Autarquias); 
Contribuição Previdenciária Complementar 
Subsídios (Transcol social); 
Ações de Reservas Técnicas ( centralização de recursos para atender 
concursos, provimentos, nomeações, reestruturação de carreiras e etc.) 
Ações resultantes de convênios com Municípios. 
 
Não Orçamentárias: Ação que contribui para a consecução do objetivo do 
programa, mas não demanda recursos orçamentários do Tesouro Estadual, tais 
como recursos disponíveis do setor privado, no caso das parcerias, contrapartida 
dos Municípios, financiamentos ( concessão de créditos). 
Ex. Crédito ao Micro-empreendedor de baixa-renda. 
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Origem de Criação: identifica a origem da iniciativa de criação da Ação, se Projeto 
de lei do executivo, se emenda parlamentar, ou se projeto de lei de crédito especial. 
Esfera Orçamentária: 
Orçamento Fiscal: Referente aos poderes do estado, seus fundos, órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público. 
Orçamento de Seguridade Social: Referente a toda aplicação de recursos do 
tesouro e de outras fontes, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados,da Administração Direta e Indireta, nas áreas de saúde, previdência e 
assistência social, bem como os seus fundos legalmente constituídos. 
Orçamento de Investimento: Referente a toda aplicação de recursos do tesouro e 
de  outras fontes em investimentos das Empresas públicas e Sociedades de 
Economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto. 
FUNÇÃO: Representa o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do 
setor público. A função está relacionada com a missão institucional do órgão, por 
exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, e guarda relação com as respectivos 
Unidades Orçamentárias. 
 
SUB-FUNÇÃO: Representa um nível de agregação imediatamente inferior à função 
e deve evidenciar cada área da atuação governamental, por intermédio da 
agregação de determinado subconjunto de despesas e identificação da natureza 
básica das ações que se aglutinam em torno das funções. As subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas às quais estão relacionadas na 
Portaria nº42, de 1999. As ações devem estar sempre conectadas às subfunções 
que representam sua área específica. Assim ,a programação de um órgão, via de 
regra, é classificada em uma única função, ao passo que a subfunção é escolhida de 
acordo com a especificidade de cada ação governamental. 
 
Forma de Implementação: Indica a forma de execução da ação, de acordo com o 
responsável pela implementação e pode ter as seguintes formas: 
Direta: Ação executada diretamente ou sob contratação da unidade responsável por 
sua  execução, sem que ocorra transferência de recursos para outro ente. 
Ex: Inspeção e Fiscalização Industrial e Sanitária de Produtos de Origem vegetal. 
Descentralizada: Atividades ou projetos, na área de competência do Estado, 
executados por outro ente da federação ( Município) com recursos repassados pelo 
Estado. 
 Exemplo: Transporte do Escolar 
Alimentação e Nutrição dos Escolares 
 
Linha de Crédito: Ação realizada mediante empréstimo de recursos aos 
beneficiários da ação. Enquadram-se nesta classificação os casos de empréstimos 
concedidos por estabelecimento oficial aos Municípios e ao Setor Privado Exemplo: 
Microcrédito para Iniciativas Geradoras de Renda 
 
PDODUTO: Bem ou serviço demandado pela sociedade e ofertado pelo Governo. É 
semelhante ao conceito de Entrega com o qual trabalha a gestão estratégica de 
projetos. Representa o resultado esperado pela sociedade da Ação realizada pelo 
poder público. 
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UNIDADE DE MEDIDA: significa o padrão escolhido para mensurar o produto ou 
serviço a ser ofertado. Quando a quantidade do bem ou serviço produzido resultar 
em números muito extensos,  
recomenda-se utilizar múltiplo ou padrões de nível mais alto, como por exemplo: Km 
no lugar de m, 1000litros no lugar de litros, 1000 toneladas no lugar de toneladas. 
Recomenda-se também não utilizar padrões que resultem em metas fracionadas. 
 
META FÍSICA: Expressa a quantidade do Produto a ser ofertado e deve ser 
regionalizado, sempre que possível. 
 
Exemplo: 
 
Produto Unidade de medida 
Servidor treinado Unidade 
Sistema implantado % da execução física 
Estrada Construída Km 
 
Descrição da meta: expressa as características do produto a ser entregue. 
Exemplo: Produto: Plano elaborado 
Descrição: A desertificação é um processo que põe sob risco boa parte do território 
estadual. Combatê-la exige um conjunto de ações Coordenadas e atores 
mobilizados o que exige um plano específico para que tenha eficácia o seu combate. 
 
PRIORITÁRIA: sim (   ) não (    ). 
Serão prioritários todos os Projetos e Atividades definidos como tal no 
Seminário de Planejamento Estratégico do Governo. 
Em caso afirmativo registrar as seguintes informações: 
 Desafio: Uma diretriz de governo formulada para atender a uma situação problema 
que exige a ação governamental para sua solução. Exemplo: Melhorar a eficiência e 
a eficácia das ações de governo 
Estratégia: O caminho escolhido para enfrentar os desafios propostos. Exemplo: 
Ampliar o uso da tecnologia da informação e dos Sistemas Corporativos 
Associadas Entregas: Bens e serviços ofertados ao público como resultado das 
Ações estratégicas do governo. 
 OBS: Como as Ações possuem apenas um produto e meta, podem ocorrer 
situações em que teremos mais de uma Ação associada a uma entrega. 
Exemplo: Projeto/Ação: “Ampliação/Implantação de sistemas de coleta e tratamento 
de esgoto”. 
Entregas Associadas: 549Km de rede coletora de esgoto, 120 elevatórias e 14 
estações de tratamento construídas. 
Neste caso esta entrega deverá ser desdobrada, em no mínimo, duas Ações, a 
saber: 

1)  Ampliação da rede coletora de esgoto. 
2) Implantação de sistemas de tratamento de esgoto. 

4.2.1 - Atributos Quantitativos das Ações 
 
Meta física: Considerando o imperativo legal da regionalização das metas 
constantes no PPA, estas deverão ser regionalizadas por Microrregião, com base na 
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divisão regional de Planejamento do Estado, Leis N.5120 de 30/11/95, Nº5.849 de 
17/05/99 e Nº7.721 de 14/01/04, conforme mapas em apenso. Assim, caso a 
regionalização de seu Órgão de atuação seja distinta da divisão legal, faz-se 
necessário computar o Município onde os bens ou serviços serão implantados para, 
a partir destes, associá-los às Microrregiões de Planejamento. 
O exemplo a seguir é esclarecedor: 
O Produto é” Núcleo Implantado”, e a unidade de medida é Unidade. 
  

 
 
Quanto ao identificador de quantidade, para este PPA, serão apenas dois: somatório 
e cumulativo. 
O identificador cumulativo existe para evitar a dupla contagem do dado físico. Se 
considerarmos o caso do produto “Aluno atendido”, e alunos que vão participar de 
mais de um atendimento, ao se marcar o identificador cumulativo, o sistema 
apontará na coluna de totais, sempre o maior valor, como no caso a seguir: 
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Quando não houver acumulação do dado físico (ser contado mais de uma vez), o 
indicador de quantidade “somatório” será utilizado. 
Além da quantificação física, há a quantificação financeira das metas. 
 

4.3 - Critérios Para a Quantificação Financeira das Metas 
 
As estimativas de custos das Ações serão desdobradas por fonte de recursos e 
distribuídas para cada um dos anos de vigência do PPA. 
O critério para regionalização dos dados financeiros corresponde ao custo de 
atendimento das metas físicas para cada microrregião. 
Fontes de Recursos: 
Os recursos, segundo as fontes, no caso do PPA, estão desdobrados em: 
Recursos Orçamentários Caixa do Tesouro: Constituem-se do somatório das 
receitas arrecadadas pela administração direta, excluídas as destinações 
constitucionais e legais, as provenientes de impostos estaduais e taxas, receitas de 
contribuições, patrimonial,  agropecuária,da indústria,de serviços e de outras 
receitas correntes e de capital, inclusive a cota-parte do FUNDEB e a receita de 
ações e serviços de saúde, as transferências federais recebidas do FPE, do IPI,dos 
recursos minerais, hídricos e de royalties do petróleo,transferências do IRRF, da Lei 
Kandir Nº 87/96 e de outras transferências federais não vinculadas. 
Recursos Orçamentários Vinculados do Tesouro: São receitas com destinação 
específica estabelecida em dispositivos legais tais como: receitas de transferências 
constitucionais e legais para os municípios e o FUNDEB, as transferências do 
salário educação,programa dinheiro direto na escola,programa nacional de 
alimentação escolar,programa nacional de apoio ao transporte escolar, as 
contribuições da CIDE,convênios e doações, as receitas provenientes de operações 
de crédito, a transferência para financiamento do FUNDAP, e outras receitas 
vinculadas. 
Recursos Orçamentários Outros: São os recursos de convênio com órgãos 
federais, não federais e transferências de instituições privadas. 
Recursos Orçamentários Arrecadados: É somatório das receitas arrecadadas 
pelas próprias entidades Autárquicas, Fundos, Fundações e Empresas Estatais 
Dependentes  
Recursos Não Orçamentários: Recursos que financiam Ações do Plano Plurianual 
e não são expressos no Orçamento Anual. 
As fontes de recursos do PPA possuem a seguinte correspondência com as Fontes 
orçamentárias: 
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PPA- Fontes de Recursos 
Código Fonte Intervalo 
0100 Rec. Orçamentários Caixa 01 a 29 
0112 Rec. Orçamentário Vinculado 31 a 69 
0270 Rec. Orçamentários - Arrecadado 71 
280 Rec. Orçamentários- Outros 72 a 79 
N/O Não Orçamentários  
 
A partir deste PPA, as Ações serão classificadas ainda por categoria econômica, isto 
é, se a despesa é corrente ou de capital. 
 

4.4 - Classificação da Despesa 
 
Despesas Correntes: “classificam-se nessa categoria todas as despesas que não 
contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de 
capital”(Ministério da Fazenda,SOF,2011,p.63). 
Despesas de capital: “classificam-se nessa categoria aquelas despesas que 
contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de 
capital”(Ministério da Fazenda,SOF,2011,p.64). 
 
 

4.5 - Ações Padronizadas 
 
Algumas Ações são comuns a todas as unidades orçamentárias, e, a exemplo do 
que acontece no PPA em vigor, denominamo-las de Ações padronizadas. Elas 
deverão ter a mesma finalidade, produto, unidade de medida e meta. 
 

· Realização de Concurso público 
Finalidade: realizar processo seletivo para provimento de cargos públicos do 
quadro de pessoal da instituição. 
Produto: concurso realizado 
Unidade de medida: unidade 
Observação: Precisa ser autorizado pela SEGER. 
 
· Capacitação e Treinamento de Recursos Humanos 
Finalidade: Melhorar a qualidade dos serviços prestados pela Instituição, por 
meio da formação e melhoria contínua de seus servidores. 
Produto: servidor capacitado/treinado 
Unidade de medida: pessoa. 
 
· Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remuneração no âmbito 

do Poder...... 
Finalidade: assegurar recursos necessários à cobertura de gastos com 
reestruturação de cargos e carreiras e revisão da remuneração de competência 
da instituição. 
Produto: recurso assegurado/transferido. 
Unidade de Medida: percentual. 
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· Pagamento de Pessoal decorrente de provimento por meio de Concurso 

Público no âmbito do poder. 
Finalidade: assegurar recursos necessários à cobertura de gastos com o 
provimento de cargos públicos por novos servidores aprovados em concurso 
público. 
Produto: recurso assegurado/transferido. 
Unidade de medida: percentual. 
 

 
· Administração da Unidade. 
Finalidade: prover os meios administrativos para a gestão dos programas e 
ações da instituição e para o funcionamento da unidade. 
Produto: unidade mantida. 
Unidade de medida: unidade 
 
· Remuneração do Pessoal Ativo: 
Finalidade: remuneração do pessoal ativo da instituição. 
Produto: pessoal remunerado 
Unidade de medida: pessoa 
 
· Contribuição Patronal ao Fundo Previdenciário. 
Finalidade: Cumprir com obrigações estabelecidas no inciso III, artigo 40, da Lei 
Complementar nº 282,de 22.04.2004. 
Produto: Contribuição efetivada. 
Unidade de medida: percentual 
Observação: Utilizada no Programa de Apoio Administrativo. 
 
· Contribuição Previdenciária Complementar 
Finalidade: Cumprir com obrigações estabelecidas no artigo 40, da Lei 
Complementar nº 282,de 22.04.2004. 
Produto: Contribuição efetivada. 
Unidade de medida: percentual 
Observação: Utilizada no Programa de Apoio Administrativo. 

 
· Benefícios Previdenciários do(a) instituição tal. 
Finalidade: pagar benefícios previdenciários do regime próprio da Previdência 
Social aos segurados originários da instituição tal. 
Produto: benefício pago. 
Unidade de medida: unidade 
Observação: Utilizada no Programa de Benefícios previdenciários aos 
segurados do regime próprio da Previdência Social. 
 
· Complementação de Aposentadorias e Pensões 
Finalidade: pagar complementação de aposentadorias e pensões de servidores 
inativos não vinculados ao regime próprio da previdência social. 
Produto: servidor beneficiado. 
Unidade de medida: pessoa 
Observação: Utilizada no Programa de Complementação de Aposentadorias e 
Pensões. 
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Aquisição, Construção,Ampliação e Reforma de Imóveis. 
Finalidade: garantir imóveis e infraestrutura adequados ao funcionamento da 
Instituição. 
Produto: imóvel adquirido/construído/ampliado e reformado. 
Unidade de medida: unidade. 

 
 

· Divulgação Institucional. 
Finalidade: divulgar as Ações de governo, como forma de proporcionar maior 
transparência à população. 

      Produto: ação veiculada. 
      Unidade de Medida: unidade. 
 

· Campanhas Educativas. 
Finalidade: Informar,orientar,avisar,prevenir ou alertar a população, ou 
segmento dela,para adotar comportamento que lhe traga benefícios sociais 
reais,visando melhorar a sua qualidade de vida. 
Produto: campanha realizada 
Unidade de Medida: Unidade. 
 
· Aquisição e Renovação da Frota 
Finalidade: adquirir e renovar frota de veículos par a Instituição 
Produto: Veículo adquirido 

     Unidade de medida: unidade 
 

5 - Conclusão 
 
Esperamos que o presente manual auxilie na formulação dos Programas e Ações de 
Governo para o período 2012-2015, colaborando com o esforço de cada órgão para 
que tenhamos Programas e Ações bem formulados e consentâneos com o 
Planejamento Estratégico do Governo para o próximo quadriênio. 
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Anexo I 
 

Formulário de Atributos 
 
 
 
 

PPA 2012-2015 
1.Programa: 
2.Objetivo: 
3.Público alvo: 
4.Órgão responsável: 
5.Unidade Orçamentária: 
6.Diretriz: 
7.Objetivo Setorial Associado: 
8.Horizonte Temporal 
(   ) Contínuo              Temporário(   ) 
9.Estimativa do Valor do Programa:  
10.Justificativa: 
11.Tipologia  de Programas: 
11.1.Multissetorial: sim(   )     não(   ) 
11.2.Finalístico: (   )            Apoio às Políticas Públicas e Áreas Especiais(   ) 
12. Estruturante  sim (   )        não (   ) 
12.1.Em caso afirmativo:  
13-Indicador: 
13.1- Denominação: 
13.2- Unidade de Medida: 
13.3- Índice de Referência:                                    apurado em:------/------/------ 
13.4- Índices esperados ao longo do PPA: 
2012:                2013:                2014:               2015:            
13.5- Índice ao final do programa: 
13.6- Fonte: 
13.7-Base Geográfica: 
(   ) Municipal  (   ) Estadual   Regional(   ) Nacional (   ) 
 Periodicidade: anual(   )     mensal(   ) semestral(   ) trimestral (   ) 
13.8- Fórmula de cálculo: 
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AÇÃO 

Atributos 
Programa: Código e denominação 
1. Título da Ação: 
2. Órgão Orçamentário: 
3. Unidade Orçamentária: 
4. Finalidade: 
5.Tipo: 
Atividade (   ) Projeto (   ) Operação especial  
6.Origem da Criação: 
7. Esfera Orçamentária: 
Fiscal (   ) Seguridade social (   ) Investimento (   ) 
8- Função:                              Subfunção: 
9- Forma de Implementação: 
Direta (   ) Descentralizada (   )   Linha de Crédito (   ) 
 
10- Produto: 
10.1- Unidade de medida: 
10.2- Meta Física (regionalizada): 
10.3- Descrição da meta: 
10.4- Prioritária: sim (   )     Não (   ) 
Em caso Afirmativo: 
Desafios: 
Estratégias: 
Entregas Associadas: 
11-Fonte de Recursos 
100-                        112 :                    270:               280:                   N/O: 

Classificação da Despesa: 
Desp. Corrente:                                         Despesa de capital: 
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Anexo II 
 

ANEXO à Portaria N.º 42, de 14 de Abril de 1999, do MOG-DOU de 15-04-1999 
 

FUNÇÕES E SUBFUNÇÕES DE GOVERNO 

  FUNÇÕES SUBFUNÇÕES 

01 - Legislativa 
031 - Ação Legislativa 
032 - Controle Externo 

02 - Judiciária 
061 -  Ação Judiciária 
062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

03 - Essencial à 
Justiça 

091 -  Defesa da Ordem Jurídica 
092 - Representação Judicial e Extrajudicial 

04 - Administração 

121 - Planejamento e Orçamento 
122 - Administração Geral 
123 - Administração Financeira 
124 - Controle Interno 
125 - Normatização e Fiscalização 
126 - Tecnologia da Informatização 
127 - Ordenamento Territorial 
128 - Formação de Recursos Humanos 
129 - Administração de Receitas 
130 - Administração de Concessões 
131 - Comunicação Social 

05 - Defesa 
Nacional 

151 -  Defesa Área 
152 - Defesa Naval 
153 - Defesa Terrestre 

06 - Segurança 
Pública 

181 -  Policiamento 
182 -  Defesa Civil 
183 - Informação e Inteligência 

07 - Relações 
Exteriores 

211 - Relações Diplomáticas 
212 - Cooperação Internacional 

08 - Assistência 
Social 

241 -  Assistência ao Idoso 
242 - Assistência ao Portador  de Deficiência 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
244 - Assistência Comunitária 

09 - Previdência 
Social 

271 - Previdência Básica 
272 - Previdência do Regime Estatutário 
273 - Previdência Complementar 
274 - Previdência Especial 

10 - Saúde 

301 - Atenção Básica 
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 
304 - Vigilância Sanitária 
305 - Vigilância Epidemiológica 
306 - Alimentação e Nutrição 
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11 - Trabalho 

331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
332 - Relação de Trabalho 
333 - Empregabilidade 
334 - Fomento ao Trabalho 

 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 
362 - Ensino Médio 
363 - Ensino Profissional 
364 - Ensino Superior 
365 - Educação Infantil 
366 - Educação de Jovens e Adultos 
367 - Educação Especial 

13 - Cultura 
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 
392 - Difusão Cultural 

14 - Direitos da 
Cidadania 

421 - Custódia e Reintegração Social 
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
423 - Assistência  aos Povos Indígenas 

15 - Urbanismo 
451 -  Infra-Estrutura Urbana 
452 - Serviços Urbanos 
453 - Transportes Coletivos Urbanos 

16 - Habitação 481 -  Habitação Rural 
482 -  Habitação Urbana 

17 - Saneamento 
511 -  Saneamento  Básico Rural 
512 -  Saneamento Básico Urbano 
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18 - Gestão 
Ambiental 

541 - Preservação e Conservação Ambiental 
542 - Controle Ambiental 
543 - Recuperação de Áreas Degradadas 
544 - Recursos Hídricos 
545 - Meteorologia 

19 - Ciência e 
Tecnologia 

571 -  Desenvolvimento Científico 
572 -  Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 
573 -  Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 

20 - Agricultura 

601 -  Promoção da Produção Vegetal 
602 -  Promoção da Produção Animal 
603 -  Defesa Sanitária Vegetal 
604 -  Defesa Sanitária Animal 
605 -  Abastecimento 
606 -  Extensão Rural 
607 -  Irrigação 

21 - Organização 
Agrária 

631 -  Reforma Agrária 
632 -  Colonização 

22 - Indústria 

661 -  Promoção Industrial 
662 -  Produção Industrial 
663 -  Mineração 
664 -  Propriedade Industrial 
665 -  Normalização e Qualidade 

23 - Comércio e 
Serviços 

691 - Promoção Comercial 
692 - Comercialização 
693 - Comércio Exterior 
694 - Serviços Financeiros 
695 - Turismo 

24 - Comunicações 
721 - Comunicações Postais 
722 - Telecomunicações 

25 - Energia 

751 -  Conservação de Energia 
752 -  Energia Elétrica 
753 -  Petróleo 
754 -  Álcool 
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26 –Transporte 
 
 
 
 
 
 
 
27 – Desporto e lazer 

781 – Transporte Aéreo 
782-   Transporte Rodoviário 
783-   Transporte Ferroviário 
784-   Transporte Hidroviário 
785 – Transportes Especiais 
 
 
 
811-  Desporto de Rendimento 
812 - Desporto Comunitário 
813- Lazer 
 
 
 
 
 
 

  
28- Encargos Especiais 841- Refinanciamento da Dívida Interna 

842- Refinanciamento da Dívida Externa 
843 –Serviço da Dívida Interna 
844 –Serviço da Dívida Externa 
845 –Transferências 
846 –Outros Encargos Especiais 
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Anexo III 
 

DECRETO Nº 2.829, DE 29 DE OUTUBRO DE 1998 
 
Estabelece normas para a elaboração e execução do Plano Plurianual e dos Orçamentos da 
União, e 
dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, da 
Constituição,  
DECRETA: 
Art. 1º Para elaboração e execução do Plano Plurianual 2000-2003 e dos Orçamentos da União, a 
partir do exercício financeiro do ano 2000, toda ação finalística do Governo Federal deverá ser 
estruturada em Programas orientados para a consecução dos objetivos estratégicos definidos para o 
período do Plano. 
Parágrafo único. Entende-se por ação finalística aquela que proporciona bem ou serviço para 
atendimento direto a demandas da sociedade. 
Art. 2º Cada Programa deverá conter: 
I - objetivo; 
II - órgão responsável; 
III - valor global; 
IV - prazo de conclusão; 
V - fonte de financiamento; 
VI - indicador que quantifique a situação que o programa tenha por fim modificar; 
VII - metas correspondentes aos bens e serviços necessários para atingir o objetivo; 
VIII - ações não integrantes do Orçamento Geral da União necessárias à consecução do objetivo; 
IX - regionalização das metas por Estado. 
 
§ 3º A classificação funcional-programática deverá ser aperfeiçoada de modo a estimular a adoção, 
em todas as esferas de governo, do uso do gerenciamento por Programas. 
Parágrafo único. Os Programas serão estabelecidos em atos próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, respeitados os conceitos definidos no âmbito federal, em portaria 
do Ministério do Planejamento e Orçamento, a ser publicada até 30 de novembro de 1998. 
Art. 4º Será adotado, em cada Programa, modelo de gerenciamento que compreenda: 
I - definição da unidade responsável pelo gerenciamento, mesmo quando o Programa integrado por 
projetos ou atividades desenvolvidas por mais de um órgão ou unidade administrativa; 
II - controle de prazos e custos; 
III - sistema informatizado de apoio ao gerenciamento, respeitados os conceitos a serem definidos em 
portaria do Ministério do Planejamento e Orçamento. 
Parágrafo único. A designação de profissional capacitado para atuar como gerente do programa será 
feita pelo Ministro de Estado, ou pelo titular de órgão vinculado à Presidência da República, a que 
estiver vinculado a unidade responsável do Programa. 
Art. 5º Será realizada avaliação anual da consecução dos objetivos estratégicos do Governo Federal 
e do resultado dos Programas, para subsidiar a elaboração da lei de diretrizes orçamentárias de cada 
exercício. 
Art. 6º A avaliação física e financeira dos Programas e dos projetos e atividades que os constituem é 
inerente às responsabilidades da unidade responsável e tem por finalidade: 
I - aferir o seu resultado, tendo como referência os objetivos e as metas fixadas; 
II - subsidiar o processo de alocação de recursos públicos, a política de gastos públicos e a 
coordenação das ações de governo; 
III - evitar a dispersão e o desperdício de recursos públicos. 
Art. 7º Para fins de gestão da qualidade, as unidades responsáveis pela execução dos Programas 
manterão,quando couber, sistema de avaliação do grau de satisfação da sociedade quanto aos bens 
e serviços ofertados pelo Poder Público. 
Art. 8° Os Programas serão formulados de modo a promover, sempre que possível, a 
descentralização, a integração com Estados e Municípios e a formação de parcerias com o setor 
privado. 
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Art. 9º Para orientar a formulação e a seleção dos Programas que deverão integrar o Plano Plurianual 
e estimular a busca de parcerias e fontes alternativas de recursos, serão estabelecidos previamente, 
para o período do Plano: 
I - os objetivos estratégicos; 
II - previsão de recursos. 
Art. 10. As leis de diretrizes orçamentárias conterão, para o exercício a que se referem e dentre os 
Programas do Plano Plurianual, as prioridades que deverão ser contempladas na lei orçamentária 
anual correspondente. 
Art. 11. A alteração da programação orçamentária e do fluxo financeiro de cada Programa ficará 
condicionada à informação prévia pelos respectivos gerentes, por meio de sistema informatizado, 
do grau de alcance das metas fixadas. 
Art. 12. O Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento deverá instituir um comitê gestor para 
orientar o processo de elaboração do Plano Plurianual para o período 2000-2003. 
Parágrafo único. A elaboração do Plano Plurianual 2000-2003 será precedida de um inventário das 
ações do Governo Federal em andamento, bem como do recadastramento de todas as atividades 
e projetos. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de outubro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Paiva 
D.O.U. 30/10/98 
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Anexo IV 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 

  

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar  no 
101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências, a fim de determinar a 
disponibilização, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  O art. 48 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 48.  ...................................................................................  

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de 
informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda a padrão mínimo 
de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.” (NR)  

Art. 2o  A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C:  

“Art. 48-A.  Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes da 
Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da 
despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou 
jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive 
referente a recursos extraordinários.”  

“Art. 73-A.  Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para 
denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competente do Ministério Público o 
descumprimento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar.”  

“Art. 73-B.  Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das determinações 
dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A:  
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I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais de 100.000 
(cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) 
habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da data de publicação 
da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo.”  

“Art. 73-C.  O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 73-B, das 
determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à 
sanção prevista no inciso I do § 3o do art. 23.”  

Art. 3o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  27  de  maio  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

Guido Mantega 
Paulo Bernardo Silva  

Luiz Augusto Fraga Navarro de Britto Filho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.5.2009 
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ANEXO V 
 
 

MICRORREGIÕES ADMINISTRATIVAS DE GESTÃO 
1 - Microrregião Metropolitana 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                           2- Microrregião Pólo Linhares 
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3- Microrregião Metrópole Expandida Sul 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4- Microrregião Sudoeste Serrana 
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5- Microrregião Central Serrana 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                         6-  Microrregião Litoral Norte 
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7- Microrregião Extremo Norte 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8-  Microrregião Polo Colatina 
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9- Microrregião Noroeste 1 
 
 
 
 
 
 
 
  
                                                
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10- Microrregião Noroeste 2 
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11- Microrregião Polo Cachoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                             12- Microrregião  Caparaó 
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Anexo VI 
 

DECRETO Nº 2654-R, DE 05 DE JANEIRO DE 2011. 
Institui o Sistema de Gestão do Plano Estratégico do Governo do Estado 
do Estado do Espírito Santo. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DOESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art.91, II I da Constituição Estadual, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão do Plano Estratégico do 
Governo do Estado do Espírito Santo com abrangência a todos os órgãos 
da administração estadual e que terá sua organização e funcionamento 
em conformidade com as diretrizes estabelecidas por este Decreto. 
Art. 2º O Sistema de Gestão do Plano Estratégico fundamenta-se na 
definição de “eixos estratégicos” como elementos orientadores da 
organização dos subconjuntos de projetos que serão executados. 
Art. 3º Os projetos serão definidos por propostas dos Secretários a 
partir de estudos e diagnósticos da realidade setorial, demandas e 
sugestões recebidas da sociedade, debates em seminários 
internos,regionais ou temáticos de planejamento estratégico, análise do 
respectivo comitê e, finalmente, aprovadas pelo Governador do Estado. 
Parágrafo único. Cada projeto terá metas de resultados e um gerente 
responsável, devidamente cadastrado em um sistema próprio 
que permitirá o acompanhamento de sua execução pela administração. 
Art. 4º O monitoramento da execução dos projetos ocorrerá em reuniões 
semanais presididas pelo Governador ou, em suas ausências, pelo 
Secretário de Economia e Planejamento, à exceção daquelas referidas à 
“Prevenção e Redução da Criminalidade” que, na hipótese mencionada, 
serão presididas pelo Secretário de Estado Extraordinário de Ações 
Estratégicas. 
Art. 5º A reunião prevista no artigo anterior versará sobre o conjunto de 
projetos que compõem cada eixo estratégico. 
§ 1º Deverão ser avaliados o cumprimento do cronograma e o  alcance 
das metas estabelecidas, bem como os obstáculos e ameaças à plena 
execução de cada um. 
§ 2º As alternativas de correções e responsáveis para solução deverão ser 
adequadamente registradas para o devido acompanhamento durante as 
semanas seguintes. 
Art. 6º Uma vez definido o conjunto de projetos para um exercício 
financeiro, não haverá,salvo em condições excepcionais aprovadas pelo 
Governador, novas inclusões. 
Parágrafo único. No caso do eixo estratégico “Prevenção e Redução 
da Violência”, haverá também subcomitês com temas específicos que se 
reunirão com periodicidade própria. 
Art. 7º O Sistema de Gestão do Plano Estratégico admite a possibilidade 
de comitês especiais para articular Secretarias, Autarquias e outras 
instituições envolvidas em projetos de grande 
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porte, públicos ou privados, cujos impactos sociais e econômicos 
devem ser considerados de forma especial no planejamento dos 
investimentos públicos no Estado do Espírito Santo. 
Art. 8º É de responsabilidade da Secretaria de Economia e Planejamento 
a implementação do Sistema de Gestão do Plano de Ação de que trata 
este Decreto,cabendo ao Secretário de Estado de Economia e 
Planejamento a sua  coordenação,bem como o assessoramento ao 
Governador em suas demandas relativas ao Sistema e aos Secretários das 
demais pastas com vistas à estruturação e o acompanhamento da carteira 
de projetos. 
Art. 9º Tendo em vista a realização do previsto no Art. 4º, ficam 
instituídos Comitês por Eixos Estratégicos, conforme composição indicada 
a seguir: 
I. Melhoria da Gestão Pública e Valorização do Servidor: 
a) Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos; 
b) Secretário de Estado da Fazenda; 
c) Secretário de Estado de Governo; 
d) Secretário de Estado de Controle e Transparência. 
 
II. Desenvolvimento da Educação, Cultura, Esportes e Lazer: 
a) Secretário de Estado da Educação; 
b) Secretário de Estado da Cultura; 
c) Secretário de Estado de Esportes e Lazer. 
 
III. Produção do Conhecimento,Inovação e Desenvolvimento: 
a) Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia; 
b) Secretário de Estado de Desenvolvimento; 
c) Secretário de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 
d) Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 
Pesca. 
 
IV. Integração Logística: 
a) Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas; 
b) Secretário de Estado de Desenvolvimento; 
c) Secretário de Estado do Turismo. 
 
V. Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana: 
a) Secretário de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento 
Urbano; 
b) Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas. 
VI. E m p r e g a b i l i d a d e,Participação e Proteção Social: 
a) Secretário de Estado do Trabalho Assistência e Desenvolvimento 
Social; 
b) Secretário de Estado da Saúde; 
c) Secretário de Estado da Cultura; 
d) Secretário de Estado de Esportes e Lazer. 
VII. Atenção Integral à Saúde: 
a) Secretário de Estado da Saúde; 
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b) Secretário de Estado do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
VIII. Prevenção e Redução da 
Violência: 
a) Secretário de Estado Extraordinário de Ações Estratégicas; 
b) Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social; 
c) Secretário de Estado de Justiça; 
d) Defensor Público Geral. 
IX. Distribuição dos Frutos do Progresso: 
a) Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 
Pesca; 
b) Secretario de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social. 
X. Inserção Nacional: 
a) Superintendente Estadual de Comunicação Social; 
b) Secretario de Estado da Cultura; 
c) Secretario Chefe da Casa Civil; 
d) Secretario de Estado do Governo; 
e) Chefe de Gabinete do Governador. 
Parágrafo único. O Secretário de Economia e Planejamento coordenará e 
convocará as reuniões de trabalho mediante convite sempre que 
necessário, por definição de um calendário anual ou,ainda, por solicitação 
de qualquer dos membros do Comitê,à exceção do Comitê descrito no 
inciso VIII, que será coordenado pelo Secretário de Estado Extraordinário 
de Ações Estratégicas. 
Art. 10. O Coordenador do Comitê convidará outros servidores 
sempre que necessário tendo em vista a pauta de trabalho de cada 
reunião. 
Art. 11. Os Secretários de Estado participantes dos Comitês convidarão 
os Diretores de órgãos vinculados ou outros servidores para as reuniões 
dos respectivos comitês, de acordo com a pauta 
de trabalho de cada reunião. 
Art. 12. O Procurador Geral do Estado indicará um Procurador para cada 
Comitê com o objetivo de conhecimento prévio dos problemas suscitados 
na área jurídica, além da contribuição de cada um deles para o debate. 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 05 dias de janeiro de 2011, 190º 
da Independência, 123º da República e 477º do Início da Colonização do 
Solo Espiritossantense. 
 
JOSÉ RENATO CASAGRANDE 
Governador do Estado 
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www.planejamento.es.gov.br 
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